
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.312.380-1 SOMAGUE ENGENHARIA S/A DO
BRASIL
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.042-5 ITAUTEC COMP.E SERV LTDA GRUPO
ITAUTEC PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.044-1 ITAUTEC COMP. E SERV. LTDA GRUPO
ITAUTEC PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.047-6 ITAUTEC PHILCO - GRUPO ITAUTEC
PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.052-2 ARMAZENS GERAIS ITAUTEC S.A
GRUPO ITAUTEC
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.058-1 ITAUTEC PHILCO - GRUPO ITAUTEC
PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.059-0 ITAUTEC PHILCO S/A-GRUPO ITAUTEC
PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.062-0 ITAUTEC PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC
PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.063-8 ITAUTEC PHILCO S/A
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.067-0 ITAUTEC PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC
PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.072-7 ITEC S.A GRUPO ITAUTEC PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.074-3 TREND SHOP S.A
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.075-1 ITEC S.A GRUPO ITAUTEC PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.077-8 ARMAZENS GERAIS ITAUTEC S.A
GRUPO ITAUTEC
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.080-8 ITAUTEC COMP.E SERV LTDA GRUPO
ITAUTEC PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-

MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.083-2 TREND SHOP S.A
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.086-7 ITAUTEC COMP. E SERV. LTDA GRUPO
ITAUTEC PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.087-5 ITAUTEC PHILCO S/A-GRUPO ITAUTEC
PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.090-5 ITAUTEC PHILCO S.A-GRUPO ITAUTEC
PHILCO
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.313.287-8 SISTEMA 4 TECNICAS DE CONSER-
VACAO AMBIENTAL LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.314.205-9 SOLLITA GRUPO PARTICIPACOES LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.314.519-8 SPM EMPR IMOBILIARIOS LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.314.599-6 METROLOGIC DO BRASIL LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.314.781-6 CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.314.866-9 ITEC IT SYSTEM S.A
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2006-0.314.867-7 ITAUTEC S.A - GRUPO ITAUTEC
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.

Procuradoria Geral do Município
Procurador Geral: Celso Augusto Coccaro Filho

Linha de Atendimento Direto: 3241-1239
DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
2006-0.094.142-2 – LYGIA LANZONI LOTTI E OUTROS –
Pagamento de indenização, decorrente de composição ami-
gável para a desapropriação extrajudicial do imóvel necessário
à implantação do Melhoramento Alargamento da Avenida Ve-
reador José Diniz. Autorização para Emissão de NE. Em face
dos elementos que instruem o presente, em especial, a mani-
festação de DESAP-G à fl. 125, e à luz do disposto no Dec.
46.888/06, bem como da competência atribuída pela Port.
002/06-SNJ-G, AUTORIZO a emissão de NE onerando a do-
tação 9210.26.453.0333.3.701.4.4.90.61.00 do orçamento vi-
gente, conforme extrato de reserva com transferência de fl.
116, no valor de R$193.901,14, em nome de LYGIA LANZONI
LOTTI, inscrita no CPF/MF 337.915.398-25, correspondente à
indenização apurada na avaliação administrativa elaborada às
fls. 59/79, já aceita pelos expropriados, observado o disposto
na cláusula 2 da avença supracitada (fls. 107 e 122), visando à
desapropriação extrajudicial do imóvel necessário à implan-
tação do Melhoramento Alargamento da Avenida Vereador
José Diniz.

Depto. Patrimonial

2006-0.149.401-2 - Elio de Lapena e s/m - Usucapião.
Nada mais havendo a tratar, arquives-se. Documental.

PLANEJAMENTO
Secretário: Francisco Vidal Luna

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
525/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Ofício 939/06-SMT.CH.GAB ASSUNTO: Antecipação de cotas

orçamentárias e financeiras, conforme dispõe a Portaria Inter-
secretarial 001/2006/SEMPLA/SF.I - À vista dos elementos coli-
gidos ao presente, especialmente a justificativa apresentada
pela Secretaria Municipal de Transportes, que adotamos como
razão de decidir e, no uso das atribuições que são conferidas
pela Portaria Intersecretarial 001/2006/SEMPLA/SF, fica AUTO-
RIZADO, a antecipação de cotas orçamentárias e financeiras. II
- Encaminhando-se, a seguir, à Assessoria Geral do Orça-
mento, para as demais providências cabíveis, observadas as
cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
526/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER
E RECREAÇÃO Ofício 1059/06 ASSUNTO: Descongelamento de
recursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras, con-
forme dispõe o parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº
46.888/06 e Portaria Intersecretarial nº 001/2006/SEMPLA/SF.I
- À vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente a
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação, que adotamos como razão de decidir e, no
uso das atribuições que são conferidas pelo parágrafo único do
artigo 7º do Decreto n.º 46.888/06 e Portaria Intersecretarial
001/2006/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, o descongelamento
de recursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras. II
- Encaminhando-se, a seguir, à Assessoria Geral do Orça-
mento, para as demais providências cabíveis, observadas as
cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
527/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO Ofício
452/2006/SMTRAB-GAB ASSUNTO: Descongelamento de re-
cursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras, con-
forme dispõe o parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº
46.888/06 e Portaria Intersecretarial nº 001/2006/SEMPLA/SF. I
- À vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente a
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal do Tra-
balho, que adotamos como razão de decidir e, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo parágrafo único do artigo 7º
do Decreto n.º 46.888/06 e Portaria Intersecretarial
001/2006/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, o descongelamento
de recursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras. II
- Encaminhando-se, a seguir, à Assessoria Geral do Orça-
mento, para as demais providências cabíveis, observadas as
cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
528/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO Pro-
cesso: 2006-0.300.854-9 ASSUNTO: Descongelamento de re-
cursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras, con-
forme dispõe o parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº
46.888/06 e Portaria Intersecretarial nº 001/2006/SEMPLA/SF. I
- À vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente a
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal do Tra-
balho, que adotamos como razão de decidir e, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo parágrafo único do artigo 7º
do Decreto n.º 46.888/06 e Portaria Intersecretarial
001/2006/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, o descongelamento
de recursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras. II
- Encaminhando-se, a seguir, à Assessoria Geral do Orça-
mento, para as demais providências cabíveis, observadas as
cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
529/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Memo-
rando 308/2006-SF/COADM/Dieof
ASSUNTO: Descongelamento de recursos e liberação de cotas
orçamentárias e financeiras, conforme dispõe o parágrafo
único do artigo 7º do Decreto nº 46.888/06 e Portaria Interse-
cretarial nº 001/2006/SEMPLA/SF. I - À vista dos elementos co-
ligidos ao presente, especialmente a justificativa apresentada
pela Secretaria Municipal de Finanças, que adotamos como
razão de decidir e, no uso das atribuições que são conferidas
pelo parágrafo único do artigo 7º do Decreto n.º 46.888/06 e
Portaria Intersecretarial 001/2006/SEMPLA/SF, fica AUTORI-
ZADO, o descongelamento de recursos e liberação de cotas or-
çamentárias e financeiras. II - Encaminhando-se, a seguir, à
Assessoria Geral do Orçamento, para as demais providências
cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

Despacho do Gabinete
2002-0.176.520-5 - INTERESSADO: Consórcio CONCIDADE -
ASSUNTO: Suspensão do prazo de vigência do contrato
SEMPLA nº 08/2003 - I – À vista do contido no presente pro-
cesso, notadamente na manifestação do gestor do contrato,
que adoto como razões de decidir, mantenho o contrato SUS-
PENSO, com fundamento nos artigos 57, § 1º, inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/93, até o dia 18 de Dezembro de 2006.
2003.0.177.597-0 - INTERESSADO: Fundação Aplicação de Tec-
nologias Críticas – ATECH – ASSUNTO: Suspensão do prazo de
vigência do contrato SEMPLA nº 09/2003 – À vista do contido
no presente processo, notadamente na manifestação do gestor
do contrato, que adoto como razões de decidir, mantenho o
contrato SUSPENSO, com fundamento nos artigos 57, § 1º, in-
ciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, até o dia 18 de Dezembro
de 2006.

Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

DESPACHOS DO PRESIDENTE
2006-0.016.379-9; JOSÉ EDGAR PROCÓPIO; Rua Matsuichi
Wada, Lt. 34 – Qd. C; Solicitação de definição de zoneamento.
DESPACHO SEMPLA.CTLU/201/2006
Processo Documental.
A CTLU em sua 25ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de ou-
tubro de 2006, deliberou favoravelmente que o imóvel à Rua
Matsuichi Wada, contribuinte nº 121.184.0026-0, enquadra-se
na zona de uso AD ZMp/01.
Publique-se.
À CTLU para as anotações necessárias.
Arquive-se.

2005-0.191.272-6; MASTER PUBLICIDADE S/A; Praça do
Vaticano, 321; Enquadramento em corredor.
DESPACHO SEMPLA.CTLU/202/2006
Processo Documental.
A CTLU em sua 25ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de ou-
tubro de 2006, deliberou favoravelmente que os imóveis com
contribuintes nºs 016.032.0001-0, 016.156.0017-5,
015.132.0034-8, 015.132.0035-6 e 015.113.0021-3, situados
na Praça do Vaticano, passam a integrar a Zona de Centrali-
dade Linear ZCLz-I da Avenida Europa e Av. Cidade Jardim.
Fica revogado em todos os seus termos o
DESPACHO/COGEP.CZ/12/78.
Publique-se.
À CTLU para as anotações necessárias.
Arquive-se.

2006-0.178.080-5; MARILENA NOGUEIRA DE FRANÇA;
Rua Teodoro Ramos, 31; Zoneamento.
DESPACHO SEMPLA.CTLU/203/2006
Processo Documental.
A CTLU em sua 25ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de ou-
tubro de 2006, deliberou favoravelmente que o imóvel à Rua

Teodoro Ramos, 31, contribuinte nº 011.080.0003-7, en-
quadra-se na Zona de Centralidade Linear ZCLz-I da Av. Almi-
rante Pereira Guimarães.
Publique-se.
À CTLU para as anotações necessárias.
Arquive-se.

RESOLUÇÃO SEMPLA/CTLU/057/2006
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU em sua
25ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de outubro de 2006,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, o imóvel à Rua Matsuichi
Wada, contribuinte nº 121.184.0026-0, enquadra-se na zona
de uso AD ZMp/01.

RESOLUÇÃO SEMPLA/CTLU/058/2006
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU em sua
25ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de outubro de 2006,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, os imóveis com contri-
buintes nºs 016.032.0001-0, 016.156.0017-5, 015.132.0034-8,
015.132.0035-6 e 015.113.0021-3, situados na Praça do Vati-
cano, passam a integrar a Zona de Centralidade Linear ZCLz-I
da Avenida Europa e Av. Cidade Jardim.

RESOLUÇÃO SEMPLA/CTLU/059/2006
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU em sua
25ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de outubro de 2006,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, o imóvel à Rua Teodoro
Ramos, 31, contribuinte nº 011.080.0003-7, enquadra-se na
Zona de Centralidade Linear ZCLz-I da Av. Almirante Pereira
Guimarães.

Depto Técnico do Uso do Solo

2006-0.247.755-3 - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA; LOCAL: Av. Presidente
Wilson, 3214–Ipiranga; ASSUNTO : Certidão – Resolução
CONAMA.
PROCESSO DOCUMENTAL
Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

SAÚDE
Secretária: Maria Aparecida Orsini de Carvalho Fer-

nandes

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
PORTARIA 1.032/06-SMS.G
A Secretária Municipal da Saúde, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o disposto no art. 9º da Lei 13.271, de
04/01/02,
RESOLVE:
Alterar a composição dos representantes do Poder Executivo
Municipal, que compõem o Conselho Deliberativo Fiscal da Au-
tarquia Hospitalar Municipal Regional Norte, como segue:
Titular: Amaury Zatorre Amaral - 629551.7.02
Suplente: Maria José Ribeiro Linguanotto - 540044.9.01
Titular: Eliana Maria R. Vieira Marcondes - 550107.3.01
Suplente: Nilva Terezinha Menezes - 318657.1.01
Titular: Rosana Castanha Sant’Anna - 746290.5.00
Suplente: Vera Marta Takayama - 596735.0.00
Fica indicado como Presidente deste Conselho, o primeiro
membro titular ora mencionado.
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Port. 386/05,
publicada no DOC/SP de 09/07/05.

PORTARIA 1.505/06-SMS.G
A Secretária Municipal da Saúde, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o disposto no art. 9º da Lei 13.271, de
04/01/02,
RESOLVE:
Alterar a composição dos representantes do Poder Executivo
Municipal, que compõem o Conselho Deliberativo Fiscal da Au-
tarquia Hospitalar Municipal Regional Centro Oeste, como
segue:
Titular: Paulo Kron Psanquevich - 663248.3.00
Suplente: Sergio Sergio M.Paschoal Pacheco - 595743.5.01
Titular: Ângela Maria Stape Herrera - 564491.7.01
Suplente: Roberto José Tauber - 610780.0.00
Titular: Marília Daher Fink - 593874.1.02
Suplente: Erica Cristina Pereira dos Santos - 562087.2.01
Fica indicado como Presidente deste Conselho, o primeiro
membro titular ora mencionado.
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Port. 228/05,
publicada no DOC/SP de 14/04/05.

PORTARIA 1.506/06-SMS.G
A Secretária Municipal da Saúde, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o disposto no art. 9º da Lei 13.271, de
04/01/02,
RESOLVE:
Alterar a composição dos representantes do Poder Executivo
Municipal, que compõem o Conselho Deliberativo Fiscal da Au-
tarquia Hospitalar Municipal Regional Sudeste, como segue:
Titular: Dirce Akemi Shimomoto - 619538.5.00
Suplente: Hitomi Hayashida - 598307.0.01
Titular: Cacilda Acácia P.Tomimatsu - 750181.1.00
Suplente: Ana Izabel Carneiro Gorgulho - 536486.8.01
Titular: Suely M. Yashiro - 610127.5.01
Suplente: Aurélia Conceição O. Argentoni - 610084.8.01
Fica indicado como Presidente deste Conselho, o primeiro
membro titular ora mencionado.
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Port. 228/05,
publicada no DOC/SP de 14/04/05.

PORTARIA 1.507/06-SMS.G
A Secretária Municipal da Saúde, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o disposto no art. 9º da Lei 13.271, de
04/01/02,
RESOLVE:
Alterar a composição dos representantes do Poder Executivo
Municipal, que compõem o Conselho Deliberativo Fiscal da Au-
tarquia Hospitalar Municipal Regional Sul, como segue:
Titular: Carlos Eduardo Iamashita - 641114.2.00
Suplente: Silvia Regina Bertolini - 538592.0.01
Titular: Verônica de Julio José - 564729.1.01
Suplente: Eduardo Ferreira Alves Neto - 312724.9.03
Titular: Evy Maria de Araújo S. Monteiro - 314300.7.01
Suplente: Satossi Wako Kitahara - 561458.9.00
Fica indicado como Presidente deste Conselho, o primeiro
membro titular ora mencionado.
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Port. 387/05,
publicada no DOC/SP de 09/07/05.
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